
A partir 05/04/2021 entra em vigor a NT2020.006, na qual passa a ser obrigado enviar "Código 

da Pessoa Intermediadora da Venda" e a "Identificação do Intermediador de Venda". Ao 

importar um pedido novo, e não conter estas informações na ORIGEM DE PEDIDOS, irá 

apresentar a mensagem abaixo.  

 

Basta ir em  Cadastros > Informações Comerciais> Origem de pedidos 

Localizar a origem, no exemplo acima, Americanas, e preencher as informações necessárias. 

 

Preencher as informações necessárias nos outros campos extras, que será possível importar o 

pedido corretamente.  

IMPORTANTE: No caso do MADEIRA-MADEIRA o preenchimento deverá ser feito no cadastro 

de ORGÃO. 

Após a importação, o sistema passará a preencher os campos em vermelho com as 

informações da origem de pedidos. 



 


